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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 103.677 

 
O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos 
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA MARIVANI ZAGO (CPF 052.224.549-83), a com-
parecer neste Cartório, na Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-PR, entre as 08:30-11:00 
e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos 
em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas 
legais, no total de R$. 21.829,96(vinte e um mil, oitocentos e vinte e nove reais e noventa e seis 
centavos), em 03/08/2021, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem 
no decorrer do prazo, referentes ao contrato com garantia fiduciária nº 8.4444.0420530-6, fir-
mado em 16/08/2013, registrado sob o nº R.02, na matrícula nº 22.315, deste Cartório de Re-
gistro de Imóveis, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Campo Seguro, n° 257, Resi-
dência 01, do RESIDENCIAL MARIN 6, Bairro Fraron, neste município e comarca de Pato 
Branco-PR, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade 
do imóvel em favor da credora e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do 
imóvel. Dado e passado neste município de Pato Branco-PR, em 03/08/2021. Leonardo Luiz 
Selbach - Oficial Titular. 

 

Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 
 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 104.193 

 

O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos 
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA CLEITO DE BARBA (CPF 096.330.689-83), a 
comparecer neste Cartório, na Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-PR, entre as 08:30-
11:00 e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores 
devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das des-
pesas legais, no total de R$.8.119,34(oito mil, cento e dezenove reais e trinta e quatro centa-
vos), em 03/08/2021, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de co-
brança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no 
decorrer do prazo, referentes ao contrato com garantia fiduciária nº 8.4444.1537486-4, firmado 
em 18/05/2017, registrado sob o nº R.04, na matrícula nº 33.628, deste Cartório de Registro de 
Imóveis, tendo como garantia o imóvel situado na Avenida das Araucárias, n° 426, Residência 
02, do CONDOMÍNIO PINZETA II, Bairro Araucária Park, município de Vitorino-PR e comarca 
de Pato Branco-PR, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da 
propriedade do imóvel em favor da credora e imediata execução da dívida através de leilão 
extrajudicial do imóvel. Dado e passado neste município de Pato Branco-PR, em 03/08/2021. 
Leonardo Luiz Selbach - Oficial Titular. 

Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 
 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

  

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 103.679 

 

O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos 
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA JAIR JOÃO CORREA DE JESUS (CPF 
740.140.219-04), a comparecer neste Cartório, na Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-
PR, entre as 08:30-11:00 e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação 
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, 
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 34.469,35(trinta e quatro mil, quatrocentos e 
sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos), em 03/08/2021, sujeito à atualização monetária, 
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se 
também os encargos que vencerem no decorrer do prazo, referentes ao contrato com garantia 
fiduciária nº 8.4444.1337931-1, firmado em 12/09/2016, registrado sob o nº R.02, na matrícula 
nº 30.791, deste Cartório de Registro de Imóveis, tendo como garantia o imóvel situado na Rua 
Máximo Sloboda, n° 306, Residência 02, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL  MIRELLE IV, bairro 
São Roque, neste município e comarca de Pato Branco-PR, sob pena de vencimento anteci-
pado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora e imediata 
execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado neste município 
de Pato Branco-PR, em 03/08/2021. Leonardo Luiz Selbach - Oficial Titular. 

Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 
 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 104.192 

 

O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos  
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA MARIA DEJANIRA FIATKOSKI (CPF 
554.025.189-04) e ANA PAULA FIATKOSKI (CPF 082.004.639-66), a comparecer neste Car-
tório, na Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-PR, entre as 08:30-11:00 e 13:00-17:00 
horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a 
contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, 
bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total 
de R$.7.011,17(sete mil, onze reais e dezessete centavos), em 03/08/2021, sujeito à atualiza-
ção monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se também os encargos que vencerem no decorrer do prazo, referentes ao contrato 
com garantia fiduciária nº 8.5555.1716515-8, firmado em 07/11/2011, registrado sob o nº R.03, 
na matrícula nº 16.901, deste Cartório de Registro de Imóveis, tendo como garantia o imóvel 
situado na Rua Theophilo Petrycoski, n° 177, Casa 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PELIN-
SON, bairro Pinheirinho, neste município e comarca de Pato Branco-PR, sob pena de venci-
mento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado neste 
município de Pato Branco-PR, em 03/08/2021. Leonardo Luiz Selbach - Oficial Titular. 

Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 
 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

 

  

 

 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 104.087 

 

O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos 
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA ELISANDRA GONÇALVES  (CPF 067.785.989-
99), a comparecer neste Cartório, na Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-PR, entre as 
08:30-11:00 e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrro-
gável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos 
valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos 
das despesas legais, no total de R$.4.056,82(quatro mil, cinquenta e seis reais e oitenta e dois 
centavos), em 03/08/2021, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem 
no decorrer do prazo, referentes ao contrato com garantia fiduciária nº 8.5555.1938482-5, fir-
mado em 24/01/2012, registrado sob o nº R.04, na matrícula nº 17.975, deste Cartório de Re-
gistro de Imóveis, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Taubaté, n° 288, Casa 03, do 
RESIDENCIAL BELLO LAR II, bairro São Roque, neste município e comarca de Pato Branco-
PR, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imó-
vel em favor da credora e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. 
Dado e passado neste município de Pato Branco-PR, em 03/08/2021. Leonardo Luiz Selbach - 
Oficial Titular. 

Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 
 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 104.325 

 

O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos 
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA ITAMAR RUFATTO (CPF 001.356.130-86), a 
comparecer neste Cartório, na Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-PR, entre as 08:30-
11:00 e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores 
devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das des-
pesas legais, no total de R$.5.926,64(cinco mil, novecentos e vinte e seis reais e sessenta e 
quatro centavos), em 03/08/2021, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às des-
pesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que 
vencerem no decorrer do prazo, referentes ao contrato com garantia fiduciária nº 
8.5555.1991783-1, firmado em 07/02/2012, registrado sob o nº R.02, na matrícula nº 18.671, 
deste Cartório de Registro de Imóveis, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Presidente 
Roosevelt, n° 385, Casa 01, do CONDOMÍNIO MORRO DO IPÊ, bairro Camargo, no município 
de Vitorino-PR e comarca de Pato Branco-PR, sob pena de vencimento antecipado de toda a 
dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora e imediata execução da 
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado neste município de Pato Branco-
PR, em 03/08/2021. Leonardo Luiz Selbach - Oficial Titular. 

Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 
 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

 

  

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 104.321 

 

O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos termos 
do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA ADECIR LUIZ GRACIANI (CPF 087.097.739-32), a 
comparecer neste Cartório, na Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-PR, entre as 08:30-11:00 
e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos 
em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, 
no total de R$.6.845.46(seis mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), 
em 03/08/2021, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no decorrer do 
prazo, referentes ao contrato com garantia fiduciária nº 8.4444.1565461-1, firmado em 
06/06/2017, registrado sob o nº R.06, na matrícula nº 10.470, deste Cartório de Registro de 
Imóveis, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Nayara Acker, n° 18, Casa, bairro Camargo, 
município de Vitorino-PR e comarca de Pato Branco-PR, sob pena de vencimento antecipado de 
toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora e imediata execução da 
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado neste município de Pato Branco-
PR, em 03/08/2021. Leonardo Luiz Selbach - Oficial Titular. 

Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 
 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 104.201 

 
 

O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos 
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA DARLI DE MOURA FARIAS  (CPF 568.267.459-
68) e LOURIVAL VIEIRA FARIAS  (CPF 589.419.249-87), , a comparecer neste Cartório, na 
Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-PR, entre as 08:30-11:00 e 13:00-17:00 horas dos 
dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste 
Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os 
que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de 
R$.13.112,31(treze mil, cento e doze reais e trinta e um centavos), em 03/08/2021, sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no decorrer do prazo, referentes 
ao contrato com garantia fiduciária nº 1.5555.2327911-0, firmado em 24/08/2012, registrado 
sob o nº R.03, na matrícula nº 15.321, deste Cartório de Registro de Imóveis, tendo como ga-
rantia o imóvel situado na Rua Paraná, n° 835, APARTAMENTO 101, do EDIFÍCIO VILA NA-
POLI, Centro, neste município e comarca de Pato Branco-PR, sob pena de vencimento anteci-
pado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora e imediata 
execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado neste município 
de Pato Branco-PR, em 03/08/2021. Leonardo Luiz Selbach - Oficial Titular. 

 
Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 

 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná

1º Serviço de Registro de Imóveis
Renata da Costa Luz Pacheco Moutinho

Oficial Titular - Telefone: (46) 3225-6480

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, em cumprimento ao

disposto no art. 213, §3º, da Lei nº 6.015/73, NOTIFICA Elizabete Aparecida Dala Costa não encontrada em sua

residência, para se manifestar em 15 (quinze) dias, sobre o requerimento feito por Luiz Carlos Bednarczuk e Zilma

Brunetto Bednarczuk, solicitando alterações de medida perimetral e de área para fins de retificação administrativa e

georreferenciamento do imóvel objeto da matrícula nº 47.413, confinante com o imóvel que lhe pertence, podendo

V. Sª inteirar-se da documentação comparecendo ao 1º Serviço de Registro de Imóveis de Pato Branco, Rua Assis

Brasil, nº 353, Pato Branco-PR ou ainda solicitando envio da mesma através do telefone (46)3225-6480 – horário

de funcionamento 08:30 às 11:00 e de 13:00 às 17:00h. NOTIFICA ainda quaisquer outros confrontantes e/ou

ocupantes dos imóveis contíguos à matrícula retro citada. A falta de impugnação subentende a anuência, nos termos

do art. 213, §4º, da Lei 6.015/73.

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para concessão de licença de uso de softwares de 
Sistemas de Informática, para ser instalado junto ao Setor de Contabilidade do Poder Legislativo de 
forma integrada, devendo atender todas as legislações vigentes e órgãos de fiscalização e controle, 
compreendendo os seguintes sistemas, conforme descrito no Edital:  
 
SOFTWARES APLICATIVOS: 
 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS 
 SISTEMA DE CONTRA CHEQUES ONLINE 
 SOFTWARE DE BI (GESTOR) 
 SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 
 SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ATOS 

 
PRAZO DE IMPLANTAÇÃO: até 05 (dez) dias a contar a partir da homologação e assinatura do contrato. 
PRAZO DE VIGENCIA: 12(doze meses) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
ABERTURA: Dia 20 de agosto de 2021, às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: 
 Na Secretaria Legislativa – Anexo a Câmara Municipal de Vereadores de Saudade do Iguaçu/PR, Fone 
(046) 3246-1211 ou e-mail: camara@camarasaudade.pr.gov.br, situado à Rua Valentin Olivo nº. 727 – 
Centro - Saudade do Iguaçu/Pr.  
 
 
 
Saudade do Iguaçu - PR, 09 de agosto de 2021. 
 
 
 
                  
JOSEMAR ANTÔNIO CEMIN 
Presidente da Câmara de Vereadores 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

 CONVOCAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS  Nº 04/2021  

 

 O Município de Bom Sucesso do Sul – Pr. comunica que findo o prazo recursal, 

CONVOCA as empresas habilitadas no processo de Tomada de Preços 04/2021 para 

comparecerem no dia 18/08/2021 as 11:00 na sede da prefeitura municipal de Bom 

Sucesso do Sul, na sala de licitações, para a abertura dos envelopes de proposta. 

 

Bom Sucesso do Sul, 10 de agosto de 2021. 

 

 

Josiane Folle 
Presidente da CPL 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 28/2021 

Processo Licitatório Nº 50/2021 – HOMOLOGADO EM: 23/07/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 10/08/2021 à 09/08/2022) 
 
DETENTORA: LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA - ME – CNPJ: 31.047.654/0001-02. 

OBJETO: Registro preços para futuras e eventuais contratações de serviços de inseminação artificial no rebanho 
bovino, visando à melhoria genética do rebanho do Município, destinado ao atendimento do Programa Leite Bom, 
instituído pela Lei Municipal nº 818, de 16 de junho de 2010, conforme quantidades, especificações e condições descritas 
no Termo de Referência constante do Anexo I do Pregão Eletrônico nº 35/2021, nos termos das condições previstas no 
respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição: 

Item  Descrição dos Serviços: Qtde. Unid. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total do 
Item (R$) 

1 

Prestação de serviço de inseminação artificial no rebanho bovino em 
todo território Municipal: Custear as despesas de pessoal, veículo e 
combustível. O sêmen, nitrogênio líquido, luvas e bainhas serão 
fornecidos pela Prefeitura - Departamento de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, e o prestador de serviço responsabilizar-se-á pela 
armazenagem e qualidade do sêmen, mantendo-o em boas condições 
de conservação; deverá abastecer o botijão criogênico com 
nitrogênio líquido, periodicamente e sempre que necessário; emitir 
relatório mensal de inseminação a ser entregue junto com os 
comprovantes de inseminação assinados pelo produtor; deverá estar 
à disposição, todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, mediante serviço de plantão, informando no mínimo duas 
linhas telefônicas; o atendimento deverá ser impreterivelmente em 
horário previamente agendado com o proprietário do animal a ser 
inseminado, respeitando o comportamento reprodutivo do animal, 
deverá possuir no mínimo 01 (um) profissional (inseminador), para 
executar os trabalhos, ter no mínimo 01 (um) veículo para o bom 
atendimento dos produtores de Bom Sucesso do Sul - Pr. 

1.000 Unid.  61,50  61.500,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 61.500,00 (Sessenta e Um Mil e Quinhentos Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 10.00 – Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; 10.01 – Divisão de Fomento da 
Agricultura, Pecuária e Proteção ao Meio Ambiente; 2060600132.037 – Desenvolvimento de Ações voltadas ao setor 
agropecuário; 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica Despesa: 1311. 

. 
Bom Sucesso do Sul, 10 de Agosto de 2021. 

 
EDSON DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal em Exercício 
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 064/2021 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 24 (vinte e quatro) de Agosto de 2021, às 10h:00min (dez) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais destinados a correção da fertilidade 
dos solos e aquisição de larvicida e/ou inseticida para controle de larvas de 
mosquitos. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 10h00min 
(dez) horas do dia 24 (vinte e quatro) de Agosto de 2021. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
064/2021, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 05 (cinco) de Agosto de 2021. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2021 

 

SÚMULA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Á ESTRELA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA torna público que recebeu do 
Instituto Agua e Terra do Paraná - IAT, a  Renovação da Licença de 
Operação, para  Industria de Papel e Celulose,  implantada na ROD Palmas a 
Coronel Domingos Soares – Próximo a Ponte do Rio Chopim, s/n - área Rural, 
no município de  Palmas/Paraná. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA  DE OPERAÇÃO 

Á COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO E PRODUCAO 
AGROPECUARIA- CODEPA torna público que recebeu do Instituto Agua e 
Terra do Paraná - IAT, a Licença De Operação - LO, Nº249667  com vencimento 
para 10/08/2026, para Beneficiamento e armazenamento de produtos agrícolas,  
implantada na Rodovia PR 459 km 02, s/n, saída de Palmas área rural, no 
Município de MANGUEIRINHA/PARANA. 

 

 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                    11 de agosto de 2021Publicações legaisB2

 Edição nº 7950
 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA Nº. 259/2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei 

Orgânica Municipal, em conformidade da lei Municipal nº 2.649/2017, artigo 47. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a servidora Camila Onssi 

Prestes, como Professora em Jornada Suplementar na Escola Municipal Antônio 

Rocha Loures - EMEIEF, turno Vespertino, na turma 1° Ano A no período de 02 de 

agosto de 2021 até 20 de dezembro de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 09 DE AGOSTO DE 2021. 

RAFAELA LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

 
PORTARIA Nº. 258/2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei 

Orgânica Municipal, em conformidade da lei Municipal nº 2.649/2017, artigo 47. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a servidora Thalita 
Biedermann de Jesus, como Professora em Jornada Suplementar na Escola 

Municipal Antônio Rocha Loures - EMEIEF, turno Vespertino, na turma 5° Ano A no 

período de 22 de julho de 2021 até 20 de dezembro de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 09 DE AGOSTO DE 2021. 

RAFAELA LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 15/2021 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório nº 95/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei 
Federal nº 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do “caput” do art. 25, do diploma legal invocado, 
para o credenciamento da empresa ANDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LTDA, CNPJ nº. 01.590.111/0001-68, para a realização de exames laboratoriais de 
patologia clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Coronel Vivida. 
Valor total estimado R$ 136.948,81. Período da prestação do serviço é de  350 dias, de 10.08.2021 a 
25.07.2022. Publique-se. Coronel Vivida, 09 de agosto de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 

 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2021 

DATA: 15/07/21                               ABERTURA: 29/07/21                              PROPOSTAS: 08:00 HS 
DISPUTA: 30/07/21 às 08h:15min 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E BANHO, ARTIGOS DE 
VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2021 
DATA: 15/07/21                                ABERTURA: 29/07/21                             PROPOSTAS: 08:00 HS 
DISPUTA: 30/07/21 às 08h:15min 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E BANHO, ARTIGOS DE 
VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ADITIVO Nº 01 ao Contrato n° 86/2020 – Pregão Presencial nº 67/2020 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: LEOMAR MELOTO DOS SANTOS, CNPJ nº 
21.929.541/0001-79. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 04.08.2021 a 
03.08.2022. O valor mensal permanece inalterado, totalizando a quantia de R$ 74.400,00. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 03 de agosto de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
CONVOCAÇÃO – REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2021. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM 
FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA. 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 11/2021, convoca os interessados para 
participar da Sessão Pública para abertura dos invólucros nº 02 – Proposta de Preços das proponentes 
habilitadas: L. RIBEIRO – EIRELI e GERALDO CESAR JUNG. 
Data: 12/08/2021 (quinta-feira) às 09:00hs. 
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de licitações. 
Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 
Coronel Vivida, 10 de agosto de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 
 
  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 43/2021 – Dispensa de Licitação nº 22/2021 – Partes: Município de Coronel Vivida e 
UNIVERSIDADE ESTADUAL CENTRO-OESTE-UNICENTRO, CNPJ nº  77.902.914/0001-72. Objeto: 
contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços consubstanciados no exercício de 
atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, com a disponibilização presencial e diária de 
profissionais, referentes à oferta, para o ano letivo de 2021, dos Cursos de: I – História: primeira, terceira e 
quarta séries; II – Matemática: primeira e segundas séries, no município de Coronel Vivida. Valor total do 
incentivo: R$ 405.447,90. Prazo de vigência: da data de assinatura até 30.06.2022. Coronel Vivida, 30 de 
julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
A detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 73/2021 – Pregão Presencial nº 37/2021 – 
ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLÓGICO DO PARANÁ – EIRELI - ME, CNPJ nº 20.982.384/0001-00, que 
tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de emulsão asfáltica, RECUSOU-
SE a assinar a ata de registro de preços. Coronel Vivida, 16 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito.  

 

 

 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2021 – PMR 

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo MENOR Preço Unitário. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de ÓLEO DIESEL COMUM 
conforme Convênio nº 008/2021, que celebram o Estado do Paraná por intermédio 
da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB e o Município 
de Renascença.  
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 
do dia 24 de agosto de 2021, no Departamento de Compras e Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Renascença, à Rua Getúlio Vargas, nº 901. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:01 do dia 24 de agosto de 2021, junto 
à sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Renascença - PR. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300, Renascença, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 
as 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos 
gratuitamente, e pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 10 de agosto de 2021. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoera Substituta 

 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 
LFM Fisioterapia Ltda ME CNPJ:09.943.891/0001-94. 

CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2019 
Aos 28 (vinte e oito ) dias do mês de julho do ano de 2021, às 
11h00min, na sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Saúde  
da Prefeitura Municipal do Município de Pato Branco – Estado do 
Paraná, localizada na Rua Paraná, nº 1605, Centro, CEP: 85.501-
025 reuniram-se os membros da Comissão Especial de Vistoria, 
que subscrevem a presente ata ao final, para certificarem a 
documentação da análise técnica da capacidade instalada da 
empresa: LFM Fisioterapia Ltda ME, CNPJ 09.943.891/0001-
94.referente ao edital de Chamamento Público nº 03/2019, que 
tem por objeto - Constitui o objeto do presente Contrato a 
prestação de Serviços de Apoio a Diagnose e Terapia, para a 
prestação de serviços em procedimentos de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial, visando atender aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS residentes no Município de Pato 
Branco, bem como aos usuários referenciados conforme 
pactuações firmadas via Secretaria Municipal de Saúde de Pato 
Branco, com valores constantes da Tabela SUS Municipal. 
Depois de acatado o Parecer Técnico emitido pela Comissão 
Especial, nomeada pela Portaria 200/2021, registrou-se que a 
empresa: LFM Fisioterapia Ltda ME, CNPJ 09.943.891/0001-94 
está apta a continuar com a prestação de serviços. Encaminha-se 
para contratação a documentação da empresa: LFM Fisioterapia 
Ltda ME, CNPJ 09.943.891/0001-94, conforme quantidades, 
serviços e valores constantes na proposta. Nada mais havendo a 
tratar, deu-se por encerrada a presente sessão, que depois de lida e 
aprovada, vai assinada pelos participantes da sessão: Rafaela 
Carbonari Fogolari; Sabrina P. Rigon; Medianeira S. Pernanguá  
– Membros. 
 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 56/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 24 de AGOSTO de 2021, 
às 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA OS PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS. Valor máximo estimado: R$ 69.134,62. Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo nº 02 - Contrato n° 96/2019 – Dispensa de Licitação nº 07/2019 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: Boeing & Rocha Ltda - EPP, CNPJ n.º 
05.406.668/0001-57. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 15 de julho de 
2021 a 14 de julho de 2022. Fica reajustado o valor mensal, com base no IPCA, acumulado 
nos últimos 12 meses, na ordem de 8,35%, passando o valor mensal a ser de R$ 322,88. O 
valor total deste aditamento é de R$ 3.874,56. Permanecem inalteradas as demais clausulas. 
Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
Decreto 7700/2021, de 26 de julho de 2021. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 710.000,00. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme 
autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto 
nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 080/2021 de 10/08/2021 – Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019 Súmula: Convocação de 
candidata habilitada no Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019:  

Cargo Público: Auxiliar de Serviços Gerais/Agente de Execução I 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 11º Emanueli Ferreira 690076 Secretaria Municipal de 
Educação. 

Cargo Público: Operário/Agente de Execução I 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 1º Rodrigo de Farias 690071 Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Urbanismo. 

A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº. 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei Municipal nº. 2.852/2018.  
 
 
 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 57/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 25 de agosto de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E 
EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO 
DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO. 
Valor máximo estimado: R$ 189.343,96. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 53/2021, DE 10 DE AGOSTO DE 2021. 
Data da sessão: 31/08/2021 Horário da sessão: 09:00hrs  
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 11 de AGOSTO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 
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 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO Nº 216/2021 

 
REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO, 
INDÚSTRIAS E OUTRAS PROVIDÊNCIAS EM RAZÃO DO 
ATUAL CENÁRIO DOS CASOS DE COVID-19 NO MUNICÍPIO 
DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA/PR, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, estabelece, no âmbito deste Município, novas medidas em 

virtude da pandemia provocada pelos novos quadros epidemiológicos e variantes do Coronavírus 

(COVID-19). 

CONSIDERANDO que a Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação na 

forma do art. 196, da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional no dia 20 de março de 2020, reconheceu o 

Estado de Calamidade Pública para os fins do artigo 65, da Lei Complementar Federal n.º 101 de 

2000, sendo alterada pelo disposto na Lei Complementar n.º 173 de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, 

que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 

infecção humana pelo novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 454/GM/MS de 20 de março de 2020, que declara em 

todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do COVID-19; 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 

11/03/2020, como pandemia do COVID-19; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n.º 13.979 de 06/02/2020, 

essencialmente quanto à determinação de medidas de prevenção e contenção do COVID-19; 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO N.º 119/2021 
DATA: 10.08.2021 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, altera LDO, PPA, Cria Fonte de Recursos e 
dá outras providências. 

 

EXTRATO DO EDITAL Nº 115/2021 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – A, MÉDICO VETERINÁRIO E PROFESSOR 
  
O Prefeito do Município de Renascença, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; artigo 236, da Lei Complementar 
nº 016, de 10 de agosto de 2015 e Lei Municipal nº 1747, de 29  de julho de 2021, FAZ SABER 
que encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo simplificado para contratação 
temporária de Auxiliar de Serviços Gerais – A, Médico Veterinário e Professor, para atender 
as necessidades de excepcional interesse público. As inscrições para o processo seletivo 
simplificado de contratação temporária são gratuitas e serão realizadas entre os dias 11 à 25 de 
agosto de 2021, através do seguinte endereço eletrônico: www.renascenca.pr.gov.br, no link 
Concursos/PSS – PSS Cargos Diversos 2021. 
 
Renascença, 09 de agosto de 2021. 
 

Idalir João Zanella 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                      

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
PORTARIA N° 1734/2021 
DATA: 10.08.2021 
Sumula: Designar funcionário como Gestor do Convênio para Aquisição de um Caminhão Baú 
coletor de lixo e como Fiscal fica Designado o funcionário para atuar e auxiliar na fiscalização do 
Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS AMBULATORIAIS E  SERVIÇOS DE
APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários
oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS

131/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

71/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 10/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
INSTITUTO POLICLÍNICA PB

R$ 876.000,001,000 876.000,00001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV

R$ 876.000,00Total fornecedor:
R$ 876.000,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  71/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
DE MÉDICOS AMBULATORIAIS E  SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT),  destinado ao
atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS
Valor Global: 876.000,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 10/08/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 71/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 161 DE 10 DE AGOSTO DE 2021 
Súmula: Concede diária pela prestação de serviço fora do domicílio. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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HOMOLOGAÇÃO 

 O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 048/2021 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de tubos e meio 
tubos para ser usado em drenagens pluviais nesta 
municipalidade, visando atender solicitação da Secretaria de 
Obras Públicas, Planejamento e Projetos desta municipalidade, as 
empresas proponentes vencedoras: ACADEMIA GO STRONG 
LTDA, foi vencedora dos itens 01 e 02, com o valor global de R$ 
139.500,00 (cento e trinta e nove mil e quinhentos reais), 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA, foi vencedora 
dos itens 03, 08, e 09 com  o valor global de R$ 379.700,00 
(trezentos e setenta e nove mil e setecentos reais), NIENDIEKER & 
CIA LTDA, foi vencedora dos itens 04, 10, 11 e 12 com  o valor 
global de R$ 306.807,00 (trezentos e seis mil, oitocentos e sete 
reais), A. P. THALHEIMER, foi vencedora dos itens 05 e 14 com o 
valor global de R$ 331.896,00 (trezentos e trinta e um mil oitocentos 
e noventa e seis reais), EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA EPP, foi vencedora do item 13 com o valor global de R$ 
193.050,00 (cento e noventa e três mil e cinquenta reais), 

Mangueirinha, 10 de Agosto de 2021  
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021 – PMM 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços 
na área de fisioterapia, visando à contratação de 1 (um) 
profissional Fisioterapeuta com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais para atuar na clínica municipal de fisioterapia 
para atender a demanda da secretaria Municipal de Saúde 
desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 25 de Agosto de 2021 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha, 10 de Agosto de 2021. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021 
 

Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 044/2021, com 
abertura em 10 de agosto de 2021, e verificando que não houve interposição recursal, eu ALEX SANDRO 
DA R. BATISTA, designado pela Portaria nº. 030/2021 ADJUDICO, o objeto constante do Processo 
Licitatório Modalidade Presencial nº 044/2021, a empresa participante que apresentou o menor preço, 
respectivamente conforme segue as empresas: LOTE 01 - M C MORATELLI & MORATELLI LTDA - ME, 
CNPJ Nº 72.332.984/0001-19, NO ITEM 01 VALOR UNITARIO R$ 35.950,00 perfazendo um total de R$ 
35.950,00 (trinta e cinco mil novecentos e cinquenta reais). LETICIA CAMOLESI BAGAO SILVA, CNPJ Nº 
12.807.382/0001-49, NO ITEM 02 VALOR UNITARIO R$ 37.790,00 perfazendo um total de R$ 37.790,00 
(trinta e sete mil setecentos e noventa reais). KOBEST COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA, 
CNPJ N°41.300.867/0001-40, NO ITEM 03 VALOR UNITARIO R$ 31.000,00 perfazendo um total de R$ 
31.000,00 (trinta e um mil reais). KOBEST COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA, CNPJ 
N°41.300.867/0001-40, NO ITEM 04 VALOR UNITARIO R$ 118.000,00 perfazendo um total de R$ 
118.000,00 (cento e dezoito mil reais). KOBEST COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA, CNPJ 
N°41.300.867/0001-40, NO ITEM 05 VALOR UNITARIO R$ 2.600,00 perfazendo um total de R$ 7.800,00 
(sete mil e oitocentos reais). LETICIA CAMOLESI BAGAO SILVA, CNPJ Nº 12.807.382/0001-49, NO ITEM 
06 VALOR UNITARIO R$ 5.940,00 perfazendo um total de R$ 11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta  
reais). M C MORATELLI & MORATELLI LTDA - ME, CNPJ Nº 72.332.984/0001-19, NO ITEM 07 VALOR 
UNITARIO R$ 6.730,00 perfazendo um total de R$ 20.190,00 (vinte mil cento e noventa reais). KOBEST 
COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA, CNPJ N°41.300.867/0001-40, NO ITEM 08 VALOR 
UNITARIO R$ 45.000,00 perfazendo um total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). LETICIA 
CAMOLESI BAGAO SILVA, CNPJ Nº 12.807.382/0001-49, NO ITEM 09 VALOR UNITARIO R$ 4.170,00 
perfazendo um total de R$ 12.510,00 (doze mil quinhentos e dez reais). LETICIA CAMOLESI BAGAO 
SILVA, CNPJ Nº 12.807.382/0001-49, NO ITEM 10 VALOR UNITARIO R$ 6.890,00 perfazendo um total 
de R$ 6.890,00 (seis mil oitocentos e noventa reais). MARTINEZ & CARVALHO LTDA, CNPJ N° 
10.534.348/0001-12, NO ITEM 11 VALOR UNITARIO R$ 2.980,00 perfazendo um total de R$ 5.960,00 
(cinco mil novecentos e sessenta reais). LETICIA CAMOLESI BAGAO SILVA, CNPJ Nº 12.807.382/0001-
49, NO ITEM 12 VALOR UNITARIO R$ 5.900,00 perfazendo um total de R$ 23.600,00 (vinte e três mil e 
seiscentos reais). MARTINEZ & CARVALHO LTDA, CNPJ N° 10.534.348/0001-12, NO ITEM 13 VALOR 
UNITARIO R$ 37.860,00 perfazendo um total de R$ 37.860,00 (trinta e sete mil oitocentos e sessenta 
reais). MARTINEZ & CARVALHO LTDA, CNPJ N° 10.534.348/0001-12, NO ITEM 14 VALOR UNITARIO R$ 
250,00 perfazendo um total de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). KOBEST COMERCIO DE 
MAQUINAS DE COSTURA LTDA, CNPJ N°41.300.867/0001-40, NO ITEM 15 VALOR UNITARIO R$ 
134.990,00 perfazendo um total de R$ 134.990,00 (cento e trinta e quatro mil novecentos e noventa 
reais). KOBEST COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA, NO ITEM 16 VALOR UNITARIO R$ 
120.000,000 perfazendo um total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). LETICIA CAMOLESI BAGAO 
SILVA, CNPJ Nº 12.807.382/0001-49, NO ITEM 17 VALOR UNITARIO R$ 6.190,00 perfazendo um total 
de R$ 18.570,00 (dezoito mil quinhentos e setenta reais). MARTINEZ & CARVALHO LTDA, CNPJ N° 
10.534.348/0001-12, NO ITEM 18 VALOR UNITARIO R$ 5.100,00 perfazendo um total de R$ 5.100,00 
(cinco mil e cem reais). MARTINEZ & CARVALHO LTDA, CNPJ N° 10.534.348/0001-12, NO ITEM 19 
VALOR UNITARIO R$ 8.680,00 perfazendo um total de R$ 17.360,00 (sete mil setecentos e cinquenta 
reais). LOTE 2- UNITI SOLUCOES PARA ENVASE LTDA, CNPJ N° 20.009.504/0001-80, NO ITEM 01 
VALOR UNITARIO R$ 554.000,00 perfazendo um total de R$ 554.000,00 (quinhentos e cinquenta e 
quatro mil reais). MMR INDUSTRIA MECANICA EIRELI, CNPJ N° 13.596.646/0001-25, NO ITEM 02 
VALOR UNITARIO R$ 163.600,00 perfazendo um total de R$ 163.600,00 (cento e sessenta e três mil e 
seiscentos reais). 

                            Saudade do Iguaçu, 10 de agosto de 2021.  
 
 
 

ALEX SANDRO DA R. BATISTA 
PREGOEIRO 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 

H O M O L O G A Ç Ã O 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021 

 
Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 044/2021, com 
abertura em 10 de agosto de 2021, e verificando que não houve interposição recursal, eu DARLEI 
TRENTO, Prefeito Municipal, torno público a HOMOLOGAÇÃO do objeto constante do processo 
Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 044/2021, inclusive o ato de ADJUDICAÇÃO, a empresa: 
LOTE 01 - M C MORATELLI & MORATELLI LTDA - ME , CNPJ Nº 72.332.984/0001-19, NO ITEM 01 
VALOR UNITARIO R$ 35.950,00 perfazendo um total de R$ 35.950,00 (trinta e cinco mil novecentos e 
cinquenta reais). LETICIA CAMOLESI BAGAO SILVA, CNPJ Nº 12.807.382/0001-49, NO ITEM 02 VALOR 
UNITARIO R$ 37.790,00 perfazendo um total de R$ 37.790,00 (trinta e sete mil setecentos e noventa  
reais). KOBEST COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA, CNPJ N°41.300.867/0001-40, NO ITEM 
03 VALOR UNITARIO R$ 31.000,00 perfazendo um total de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais). KOBEST 
COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA, CNPJ N°41.300.867/0001-40, NO ITEM 04 VALOR 
UNITARIO R$ 118.000,00 perfazendo um total de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais). KOBEST 
COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA, CNPJ N°41.300.867/0001-40, NO ITEM 05 VALOR 
UNITARIO R$ 2.600,00 perfazendo um total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). LETICIA 
CAMOLESI BAGAO SILVA, CNPJ Nº 12.807.382/0001-49, NO ITEM 06 VALOR UNITARIO R$ 5.940,00 
perfazendo um total de R$ 11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta reais). M C MORATELLI & 
MORATELLI LTDA - ME , CNPJ Nº 72.332.984/0001-19, NO ITEM 07 VALOR UNITARIO R$ 6.730,00 
perfazendo um total de R$ 20.190,00 (vinte mil cento e noventa reais). KOBEST COMERCIO DE 
MAQUINAS DE COSTURA LTDA, CNPJ N°41.300.867/0001-40, NO ITEM 08 VALOR UNITARIO R$ 
45.000,00 perfazendo um total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). LETICIA CAMOLESI BAGAO 
SILVA, CNPJ Nº 12.807.382/0001-49, NO ITEM 09 VALOR UNITARIO R$ 4.170,00 perfazendo um total 
de R$ 12.510,00 (doze mil quinhentos e dez reais). LETICIA CAMOLESI BAGAO SILVA, CNPJ Nº 
12.807.382/0001-49, NO ITEM 10 VALOR UNITARIO R$ 6.890,00 perfazendo um total de R$ 6.890,00 
(seis mil oitocentos e noventa reais). MARTINEZ & CARVALHO LTDA, CNPJ N° 10.534.348/0001-12, NO 
ITEM 11 VALOR UNITARIO R$ 2.980,00 perfazendo um total de R$ 5.960,00 (cinco mil novecentos e 
sessenta reais). LETICIA CAMOLESI BAGAO SILVA, CNPJ Nº 12.807.382/0001-49, NO ITEM 12 VALOR 
UNITARIO R$ 5.900,00 perfazendo um total de R$ 23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais). 
MARTINEZ & CARVALHO LTDA, CNPJ N° 10.534.348/0001-12, NO ITEM 13 VALOR UNITARIO R$ 
37.860,00 perfazendo um total de R$ 37.860,00 (trinta e sete mil oitocentos e sessenta reais). 
MARTINEZ & CARVALHO LTDA, CNPJ N° 10.534.348/0001-12, NO ITEM 14 VALOR UNITARIO R$ 
250,00 perfazendo um total de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). KOBEST COMERCIO DE 
MAQUINAS DE COSTURA LTDA, CNPJ N°41.300.867/0001-40, NO ITEM 15 VALOR UNITARIO R$ 
134.990,00 perfazendo um total de R$ 134.990,00 (cento e trinta e quatro mil novecentos e noventa 
reais). KOBEST COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA, NO ITEM 16 VALOR UNITARIO R$ 
120.000,000 perfazendo um total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). LETICIA CAMOLESI BAGAO 
SILVA, CNPJ Nº 12.807.382/0001-49, NO ITEM 17 VALOR UNITARIO R$ 6.190,00 perfazendo um total 
de R$ 18.570,00 (dezoito mil quinhentos e setenta reais). MARTINEZ & CARVALHO LTDA, CNPJ N° 
10.534.348/0001-12, NO ITEM 18 VALOR UNITARIO R$ 5.100,00 perfazendo um total de R$ 5.100,00 
(cinco mil e cem reais). MARTINEZ & CARVALHO LTDA, CNPJ N° 10.534.348/0001-12, NO ITEM 19 
VALOR UNITARIO R$ 8.680,00 perfazendo um total de R$ 17.360,00 (sete mil setecentos e cinquenta 
reais). LOTE 2- UNITI SOLUCOES PARA ENVASE LTDA, CNPJ N° 20.009.504/0001-80, NO ITEM 01 
VALOR UNITARIO R$ 554.000,00 perfazendo um total de R$ 554.000,00 (quinhentos e cinquenta e 
quatro mil reais). MMR INDUSTRIA MECANICA EIRELI, CNPJ N° 13.596.646/0001-25, NO ITEM 02 
VALOR UNITARIO R$ 163.600,00 perfazendo um total de R$ 163.600,00 (cento e sessenta e três mil e 
seiscentos reais). 

                            Saudade do Iguaçu, 10 de agosto de 2021.  
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 097/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2021 

 Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura de recarga de extintores e extintores novos para 
manutenção de prédios públicos e veículos da prefeitura Municipal, conforme condições, 
especificações, valores e estimativas de consumo constantes no Anexo I e nos termos do edital e seus 
anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA: Dia 23 de agosto de 2021 às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do 
Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 
 

Saudade do Iguaçu - PR, 10 de agosto de 2021. 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato nº 86/2021. Pregão Eletrônico nº 31/2021 - 
Processo n° 70/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
Editora Aprende Brasil Ltda. OBJETO: Contratação de empresa 
para aquisição de Material Didático Pedagógico e Sistema de 
Ensino que disponibilize um conjunto específico de soluções: 
Livro Didático Integrado, Assessoria Pedagógica, Formação 
Continuada dos Professores e Plataforma virtual, para atender a 
necessidade da Secretaria de Educação e Cultura. VALOR: R$ 
2.363.818,88. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 15º 
(décimo quinto) dia útil após a entrega dos materiais 
didáticos/sistema de ensino solicitados, mediante emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva 
nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor, Fiscal do contrato e pela 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. DOTAÇÃO: 
15283-15284. GESTOR: Secretária de Educação e Cultura 
Simone dos Santos Painim. FISCAL: Jussara Aparecida de 
Oliveira Santos, Divisão de Formação Pedagógica e Chefe da 
Divisão de Formação, Eliane Jussara de Oliveira Lima Merlo. 
Pato Branco, 10 de Agosto de 2021.  Robson Cantu – Prefeito. 
Lucas Raduy Guimarães – Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato nº 83/2021. Modalidade Dispensa nº 61/2021 - 
Processo n° 133/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
Tecnologia e Marketing Ltda. OBJETO: Contratação de empresa 
para implantação e suporte técnico de módulo para gerenciamento 
de filas (software web), em 05(cinco) posições de transmissão, 
com fornecimento em comodato de mini-PC/Player e totem 
emissor de senhas, com as respectivas licenças de software e 
hardware, emissão de relatórios e históricos do tempo de espera e 
de atendimento entre outros, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. VALOR: R$ 16.800,00 PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PAGAMENTO: O pagamento 
deverá ser efetuado até o 15º dia útil, após a execução dos 
serviços com o Recebimento Definitivo, apresentação da 
respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do 
Contrato de Prestação de Serviço e pela Comissão Fiscalização e 
Recebimento de Bens e Serviços. DOTAÇÃO: Para suporte das 
despesas será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 08.03 - 
103020043.2.130000 Manutenção da prestação de serviços de 
Laboratório Central - 3.3.90.39.00. OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA, (2740 – 10051) - 08.05 - 
103030043.2.129000 Prestação de serviços para assistência 
farmacêutica básica - 3.3.90.39.00. OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA, (2831 – 10060). GESTOR: 
Secretária Municipal de Saúde, Liliam Cristina Brandalise. 
FISCAL: Keila Cristina Picolo, lotada na Secretaria de Saúde. 
Pato Branco, 10 de Agosto de 2021.  Robson Cantu – Prefeito. 
Angelo Alfredo Garcia– Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato nº 84/2021. Modalidade Dispensa nº 62/2021 - 
Processo n° 134/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
LOCAPARQ SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA. OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviço de implantação 
e suporte técnico de um Sistema de Gestão de Controle e 
Fiscalização de Estacionamento Regulamentado e Rotativo (em 
regime de locação), solução para gestão integrada de trânsito, 
englobando: parquímetro do tipo multivagas (em regime de 
comodato), com integração ao sistema de fiscalização em 
execução no município, em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. VALOR: R$ 
13.049,82 PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 Dias. PAGAMENTO: O 
pagamento deverá ser realizado mensalmente até o 15º dia útil, 
após a execução dos serviços, com o Recebimento Definitivo, 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor 
e Fiscal do Contrato de Prestação de serviços e pela Comissão 
Fiscalização e Recebimento de Bens e Serviços. DOTAÇÃO: 
Para suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: 06.05 DEPARTAMENTO DE TRANSITO - 
267820021.2.032000 Manutenção das atividades da 
Coordenadoria de Transito - 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA – (1954 – 
10010). GESTOR: Secretária Municipal de Engenharia e Obras, 
Vladimir José Ferreira. FISCAL: Marines Boff Gerhardt, 
matrícula nº 11.283-6/1, lotada na Secretaria de Engenharia e 
Obras. Pato Branco, 10 de Agosto de 2021.  Robson Cantu – 
Prefeito. : Fernando Carvalho Borges – Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato nº 85/2021. Modalidade Dispensa nº 63/2021 - 
Processo n° 136/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
MARCIO GALLINA CONSTRUCAO CIVIL E MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO EIRELI. OBJETO: Contratação de empresa 
para execução de demolição de muro em alvenaria com dimensão 
de 18,00x1, 80, abertura de vão e instalação de porta com 
dimensão de 0,80x2,10 na ‘sala de aula fundos’, aprofundar 
grelha de captação de água em 0,20m, substituição de 18,20m de 
tubulação existente danificada por 02 tubos de pvc ø100, 
substituição de tubulação de concreto danificada por 01 tubo pvc 
de ø200 e desobstrução de 12,50m de tubo de concreto ø200, na 
Escola Municipal Alvorada, localizada na Rua Princesa Isabel, nº 
1030, Bairro Alvorada, Município de Pato Branco, atendendo às 
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura. VALOR: R$ 
16.850,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: 90  Dias. PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil 
após a entrega e instalação do produto solicitado, mediante 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, apresentação da 
respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor, Fiscal do 
contrato e pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 
DOTAÇÃO: Para suporte das despesas será utilizada a seguinte 
Dotação Orçamentária: 07.02 DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVOS – 123610039.1.041000 Construir, 
reformar, ampliar e gerenciar unidades escolares – 4.4.90.51.00 - 
OBRAS E INSTALACOES (2885 – 14398) GESTOR: Secretária 
Municipal de Educação e Cultura, Simone dos Santos Painim. 
FISCAL: Matheus Gonçalves Farias, lotado na Secretária de 
Educação. Pato Branco, 10 de Agosto de 2021.  Robson Cantu – 
Prefeito. : Marcio Gallina – Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 

 

ASSOCIAÇÃO PENTECOSTAL JESUS É O REI 

 

CONVOCAÇÃO PARA A REUNIÃO 

 

Ficam convocados os membros da ASSOCIAÇÃO PENTECOSTAL JESUS É O REI, para uma 
reunião, que se realizará no dia treze de agosto de dois mil e vinte um, às dezanove horas, na Rua 
Gonçalves Dias, 633, Bairro Alvorada, na cidade de Pato Branco-PR. O assunto a ser tratado é a 
dissolução da Associação. 

 

                                                                                                                                     Atair Pinto de Lima 
Presidente 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
Decreto nº 7.709/2021, de 10 de agosto de 2021. Súmula: Rescinde, a pedido, Contrato 
de Trabalho com servidora, sob regime jurídico celetista Sonya Maria Bordiga Ramos 
Pacheco. 
Decreto nº 7.710/2021, de 10 de agosto de 2021. Súmula: Exonera, a pedido, Servidor 
Municipal pertencente ao regime jurídico Estatutário João Ari Ramos. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal 
nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 
2021.  
 

PORTARIA N° 228/2021  
DATA: 10/08/2021 

SÚMULA: “Nomeia Elita da Veiga do Amaral para exercer o Cargo de Chefe da Divisão 
de Treinamentos Desportivo. ” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: Art. 1° - 
NOMEAR Elita da Veiga do Amaral, portadora do RG n° 10.346.598-2, para exercer o 
Cargo de Chefe da Divisão de Treinamentos Desportivo, com vencimentos 
correspondentes ao Símbolo/Nível CC-9, da tabela de vencimentos para Cargos de 
Provimento em Comissão, constantes no anexo II da Lei n°037/2005 de 22/12/2005. Art. 
2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do 
Paraná, em 10 de agosto de 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO 
MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 229/2021  
DATA: 10/08/2021 

SÚMULA: “Concede gratificação a Servidora Municipal Andreia Vanuza Lima da Silva. 
“ Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  CONCEDER a Servidora 
Municipal Andreia Vanuza Lima da Silva, portadora do RG n° 10211568-6, 30% (trinta 
por cento) de Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE) sobre seu 
vencimento básico, ficando a mesma Responsável pelo monitoramento e 
acompanhamento de pacientes suspeitos e positivos de COVID-19, por teleatendimento 
ou presencial conforme necessidade e de acordo com a avaliação da coordenadora do 
setor; Auxiliar nas coletas, preparo e envio de amostras de exames referentes a COVID-
19. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do 
Paraná, em 10 de agosto de 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO 
MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 230/2021  
DATA: 10/08/2021 

SÚMULA: “Concede gratificação a Servidora Municipal Ana Paulina da Silva. “ Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  CONCEDER a Servidora Municipal Ana 
Paulina da Silva, portadora do RG n° 4127809-9, 30% (trinta por cento) de Gratificação 
por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE) sobre seu vencimento básico, ficando 
a mesma Responsável por relatórios da Vigilância em Saúde que envolvem: vacinas, 
programas, campanhas, controle de estoque de vacinas; Alimentação de sistemas: 
SPNI-COVID, SPNI-WEB, SIES. Elaboração do Planejamento Municipal de Saúde em 
conjunto com o setor administrativo da saúde. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do 
Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2021. MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.980, DE 10 DE AGOSTO DE 2021 

Abre crédito suplementar no exercício de 2021, no valor de 
R$ 1.070.000,00 (um milhão e setenta mil reais). 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 47, VII, na forma do art. 62, I, c, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.676, de 22 de dezembro de 
2020; 

D E C R E T A:  
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de   R$ 1.070.000,00 (um milhão 

e setenta mil reais), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 DELEGACIA E JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR
04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0006 Delegacia e Junta de Serviço Militar
2.006 Manter as atividades da Delegacia e Junta de Serviço Militar 
3.3.90.39 – 1543 (000) Outros Serviços de Terceiro – PJ 30.000,00 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento
2.216 Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.40 – 1673 (000) Serviços da Tecnologia da Informação – PJ 140.000,00
06 Segurança Pública
06.183 Informação e Inteligência
06.183.0009 Segurança Pública
2.219 Implantação e Manutenção de Câmeras de Monitoramento 
3.3.90.39 – 1745 (000) Outros Serviços de Terceiro – PJ 420.000,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS 

06.05 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
26 Transporte
26.782 Transporte Rodoviário
26.782.0021 Trânsito
2.032 Manutenção das atividades da Coordenadoria de Trânsito 
3.3.90.39 – 1953 (509) Outros Serviços de Terceiro – PJ 40.000,00 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
12.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
18 Gestão Ambiental
18.541 Preservação e Conservação Ambiental
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente
2.076 Manutenção das atividades do Departamento de Meio Ambiente 
3.3.90.39 – 2330 (000) Outros Serviços de Terceiros – PJ 40.000,00 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer
27.812 Desporto Comunitário
27.812.0041 Manutenção do Esporte
2.224 Manutenção das atividades do Departamento de Esporte e Lazer 
3.3.90.30 – 2465 (000) Material de Consumo 400.000,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que este Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes do cancelamento parcial de dotação, conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.02 COORD. DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
04 Administração
04.124 Controle Interno
04.122.0005 Supervisão, acompanhamento e controle

 
   

2.005 Manutenção das atividades do Controle Interno  
3.3.90.14 – 1529 (000) Diárias – Pessoal Civil 5.000,00 
3.3.90.30 – 1530 (000) Material de Consumo 10.000,00 
3.3.90.39 – 1533 (000) Outros Serviços de Terceiros – PJ 15.000,00 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento
2.181 Manutenção do terminal rodoviário Jose Cattani 
3.3.90.30 – 1654 (000) Material de Consumo 25.000,00 
4.4.90.52 – 1656 (000) Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 
2.192 Programa de Educação no Trânsito nas Escolas 
3.3.90.30 – 1657 (000) Material de Consumo 15.000,00 
3.3.90.39 – 1658 (000) Outros Serviços de Terceiros – PJ 15.000,00 
2.216 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.36 – 1669 (000) Outros Serviços de Terceiros – PF 50.000,00 
2.394 Manutenção do Instituto de Criminalística 
3.3.90.39 – 1686 (000) Outros Serviços de Terceiros – PJ 10.000,00 
04.122.0012 Aquisição e Licitação de materiais e serviços
2.015 Manutenção do Departamento de Compras 
3.3.90.30 – 1700 (000) Material de Consumo 20.000,00 
2.386 Manutenção do Departamento de Planejamento de Contratações 
3.3.90.39 – 1717 (000) Outros Serviços de Terceiros – PJ 20.000,00 
3.3.90.40 – 1718 (000) Serviços da Tecnologia da Informação – PJ 15.000,00 
4.4.90.52 – 1720 (000) Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 
2.387 Manutenção do Departamento de Licitações 
3.3.90.36 – 1730 (000) Outros Serviços de Terceiros – PF 20.000,00 
06 Segurança Pública
06.182 Defesa Civil
06.182.0009 Segurança Pública
2.010 Manutenção das atividades da Unidade do Corpo de Bombeiros 
3.3.90.36 – 1741 (000) Outros Serviços de Terceiros – PF 15.000,00 
06.183 Informação e Inteligência
06.183.0009 Segurança Pública
2.219 Implantação e Manutenção de Câmeras de Monitoramento 
3.3.90.30 – 1744 (000) Material de Consumo 100.000,00 
4.4.90.52 – 1746 (000) Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 
05.04 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04 Administração
04.123 Administração Financeira
04.123.0014 Controle Contábil Geral
2.018 Manutenção das atividades da Coordenadoria de Contabilidade 
3.3.90.36 – 1817 (000) Outros Serviços de Terceiros – PF 5.000,00 
05.05 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
04 Administração
04.128 Formação de Recursos Humanos
04.128.0010 Administração de Recursos Humanos
2.012 Manutenção do Departamento de Recursos Humanos 
3.3.90.30 – 1829 (000) Material de Consumo 30.000,00 
3.3.90.36 – 1831 (000) Outros Serviços de Terceiros – PF 30.000,00 
3.3.90.39 – 1832 (000) Outros Serviços de Terceiros – PJ 30.000,00 

2.196 Implementação e manutenção do Programa de Saúde e Segurança do 
Trabalho 

3.3.90.30 – 1845 (000) Material de Consumo 15.000,00 
3.3.90.39 – 1848 (000) Outros Serviços de Terceiros – PJ 30.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS 

06.05 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

 
   

26 Transporte
26.782 Transporte Rodoviário
26.782.0021 Trânsito
2.032 Manutenção das atividades da Coordenadoria de Trânsito 
3.3.90.30 – 1947 (000) Material de Consumo 20.000,00 
3.3.90.39 – 1952 (000) Outros Serviços de Terceiros – PJ 20.000,00 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
12.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
18 Gestão Ambiental
18.541 Preservação e Conservação Ambiental
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente
2.076 Manutenção das atividades do Departamento de Meio Ambiente 
3.3.90.30 – 2326 (000) Material de Consumo 10.000,00 
3.3.90.40 – 2332 (000) Serviços da Tecnologia da Informação – PJ 30.000,00 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer
27.811 Desporto de Rendimento
27.811.0041 Manutenção do Esporte
2.221 Destinar recursos para atletas em jogos oficiais 
3.3.90.30 – 2448 (000) Material de Consumo 30.000,00 
3.3.90.36 – 2449 (000) Outros Serviços de Terceiros – PF 30.000,00 
3.3.90.39 – 2450 (000) Outros Serviços de Terceiros – PJ 30.000,00 

2.225 Manter o esporte de Categorias de Base, Equipes de Rendimento e 
Part.de Jogos Oficiais 

3.3.90.30 – 2451 (000) Material de Consumo 50.000,00 
27.812 Desporto de Comunitário
27.812.0041 Manutenção do Esporte
2.294 Apoio ao Programa Cidade do Idoso 
3.3.90.30 – 2478 (000) Material de Consumo 50.000,00 
3.3.90.36 – 2480 (000) Outros Serviços de Terceiros – PF 30.000,00 
3.3.90.39 – 2481 (000) Outros Serviços de Terceiros – PJ 150.000,00 
27.813 Lazer
27.813.0041 Manutenção do Esporte
2.207 Manter atividades esportivas adaptadas 
3.3.90.30 – 2484 (000) Material de Consumo 30.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021 
 

Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 042/2021, 
com abertura em 09 de agosto de 2021, e verificando que não houve interposição recursal, GLEISE 
PELIZZARI, designada pela Portaria nº. 030/2021 ADJUDICO, o objeto constante do Pregão 
Presencial nº 042/2021, a empresa participante que apresentou o menor preço, respectivamente 
conforme segue a empresa: NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S.A, CNPJ Nº 03.509.150/0001-13; NO 
LOTE 01 VALOR GLOBAL TOTAL DE R$ 315.432,00 (trezentos e quinze mil e quatrocentos e trinta e 
dois reais). 
 

                            Saudade do Iguaçu, 09 de agosto de 2021.  
 
 

GLEISE PELIZZARI  
PREGOEIRO 

 
 

  
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
H O M O L O G A Ç Ã O 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021 
 
Tendo em vista a ADJUDICAÇÃO do Pregoeiro, que apurou o resultado do processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial nº 042/2021, com abertura em 09 de agosto de 2021, e não 
existindo interposição recursal, eu DARLEI TRENTO, Prefeito Municipal, torno público a 
HOMOLOGAÇÃO do objeto constante do processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 
042/2021, inclusive o ato de ADJUDICAÇÃO, a empresa: NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S.A, CNPJ Nº 
03.509.150/0001-13; NO LOTE 01 VALOR GLOBAL TOTAL DE R$ 315.432,00 (trezentos e quinze 
mil e quatrocentos e trinta e dois reais). 

Saudade do Iguaçu, 09 de agosto de 2021. 
 
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
DE OPERAÇÃO

NATIVA PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA CNPJ:01.911.761/0001-
68  torna público que  irá requerer  ao IAT, a Renovação da Licença 
de Operação para DEPÓSITO E   COMERCIALIZAÇÃO DE 
AGROTÓXICOS instalada NA AVENIDA BRASIL,1492 BAIRRO 
SAMBUGARO, PATO BRANCO-PR.

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
             ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ nº 77.778.637/0001-38  Fone: (46) 32321696 
 

RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 
 
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA Nº 03/2021, de 10 de agosto de 2021  
Concede uma diária no valor de 360,00 (trezentos e sessenta reais), para o Presidente 
do Poder Legislativo de Coronel Vivida, Senhor João Carlos Bertelli, CPF nº 
285.341.159-15, ocasião que na companhia do Vice-Prefeito Olmar Wessolowski estará 
pleiteando recursos para a criação de peixes em nosso Município, em audiências 
agendadas junto as Secretarias da Agricultura e de Turismo e Fomento Paraná, no dia 
11 de agosto. João Carlos Bertelli - Presidente da Câmara 
 




